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49 TERMO DE ADITAMENTO . 4?
PRoRRoceçÃo Do coNTRATo Ns Bs/14
QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL
DE coNTAs Do ESTADo oe sÃo pAULo E
A EMPRESA KoNsuLTEx lruroRnrÁncR
LTMTTADA - EPP. PARA A pREsraçÃo oe
sERVrços DE suPoRTE rÉcn¡lco E DE
CONSULTORIA EM ALFRESCO.

o TRIBUNAL DE coNTAS Do EsTAoo oe sÃo
PAULO, C.N.P.J. 50.290.931/0001-40, isento de inscrição estadual, situado na
Avenida Rangel Pestana, 315, Centro, São Paulo, Capital, de um lado,
representado por seu Diretor Técnico do Departamento Geral de
Administração, Senhor carlos Eduardo corrêa Malek, RG ne 13.146.1 4g-T e
CPF ne 075.299.248-18, conforme delegação de competência fixada pelas
Resoluçöes 1197 publicada no D.o.E. de 08/03/97, e 04lgr, publicada no DoE
de 20103197, e Ato ne 191712015, publicado no DoE de 0g de outubro de
2015, de ora em diante. designado GONTRATANTE, e de outro, a empresa
KONSULTEX INFORMÁflCA LIMITADA - EPP, iNSCritA NO CNPJ SOb N9.
74.215.310/0001-60, com sede na Av. Doutor Guilherme Dumont Vilares ne
1.410 - 6e andar - cj. 64, Bairro vila suzana - são Paulo/ sp cEp: 0s640-
003, Telefones: (1 1) 3773-9009; e-mail: miguelk@konsultex.com.br,
representada pelo Senhor Miguel Terencio Koren o,Brien de Lacy, RGE
na. w070372-z - SE/DPMAF e cpF na. 046.31s.g8g-gg, doravante
denominada simplesmente OONTRATADA, acordam, entre si, prorrogar o
contrato para a prestação de serviços de suporte técnico e de consultoria em
Alfresco, nos termos do inciso ll do artigo 57 da Lei ne. 8.666/93 e alterações,
conforme autorização da E. presidência, nos autos do processo iCn-
14.5971026114, mediante as seguintes cláusutas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DA PRORROGACÃO

1.1-. Fica prorrogado o prazo de execuçào do contrato de prestação de
s.erv_igo9 de suporte técnico e de consultoria em Alfresco por má¡s t 2 meses,
de 01 de dezembro de 2018 a 30 de novembro de 20lg em conformidade
gom o disposto na Cláusula Quinta - Da Vigência do Contrato nq g;l14,
firmado em 26 de novembro de 2014,

1.2- A vigência deste termo inicia-se em 0l de
encerrando-se no término do prazo de execução.

2.1- O valor total do

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR E DOS RECURSOS

presente termo é de Rg 225.491,1
e trinta e um reais e dezesseis ce

6 (du

ro de 2018,

vinte e
cinco mil quatrocentos
CONTRATADA perceberá a importância mensal estimada

nta que a

(dezoito míl setecentos e oitenta e cinco reais e noventa e três
795,93
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAT]LO

2.2- A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros da
funcional programática 01.032.0200.4821: Controle e Fiscalização Financeira
e orçamentária, reservados sob o Elemento 3.3.90.88.90, sendo estimado
R$ 18.785,93 (dezoito mil setecentos e oitenta e cinco reais e noventa e três
centavos) para o exercício de 2018 e R$ 206.645,23 (duzentos e seis mil
seiscentos e quarenta e cinco reais e vinte e três centavos) para o exercício de
201 9.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA GARANTIA

A CONTRATADA mantém, nos termos inicialmente pactuados, a
garantia contratual na proporção de 5% (cinco por cento) do valor total
atualizado do contrato.

CLÁUSULA QUARTA
DA RATIFICACÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas contratuais

E assim, por estarem as partes justas e concordes, assinam o presente
Termo de Prorrogação de Contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor,
para um só efeito
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